
pREFETTURA MUNTcIpAL DE sERRA Dos ArMonÉs
ESTADO DE MINAS GERAISI
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TO LEI NO

r \a 593,

Muni-cipio de Serra
exercicio de 2019 e

Est.imaaReceitaeFixa

2 018
't t )A,ol3
a Despesa do

dos Aimorés/MG, para o
dá outras providências.
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r o Prefeito Municipal de serra dos Aimorés, Estado de Minas

erais, usando das aLribuições que the são conferidas por Lei, faz

VOTOS dos'

saber que a câmara Municipar decretou, e eu, sanciono e promulgo a

seguinte Lei:
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Art. 1o - Est.a Lei estima a Receita e Fixa a Despesa do

Municipio Serra dos Aimorés, Estado de Minas Gerais, para o exercicio
financei-io de 2019, compreendendo o Orçamento Fi-scal e da Seguridade
Social-, referente aos Poderes do Municipio e seus orgãos da

Administração Pública Municipal- direta.

Àrt. 2o - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Municipio
estima a receita e fixa a despesa para o exercicio de 2ol9 em R§

23.343.445,00 (vinte e três milhôes trezêntos ê guarenta e três mi1
quatrocentos e quarenta e cinco reaís) para Administração Direta,
discriminados pelos anexos integrantes desta 1ei.

Art. 3o - A receita será real-izada mediante a arrecadação de

tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital,
na forma da legislação em vigor e das especificaçÕes constantes dos

anexos integrantes desta lei, com o seguinte desdobramento:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS ATMO
ESTADO DE MINAS GERAIS

nÉs

Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

Transferência de Ca i tal-

Àrt. 4o - A Despesa da Administração Direta será realj-zada

segundo a discriminação dos quadros "Programas de Traba1ho" e

"Natureza da Despesa", integrantes desta lei e na forma dos quadros

abaixo.

25 .454 .LL1 ,45Receitas Correntes
Imp. , Tax. eContrib. de Mel-horia 1807.124,65

150.000,00Contriburções
Receita Patrimonial 92.300,00
Receita Agropecuária ti 120,00
Receita de Serviços 7.380,00

24 .356 .192 , 80
39.800,00

(-2 .738 .7L7 ,451
Receitas Retificadoras (DeduÇão para o FUNDEB)
Receitas de Capital 627 .445 ,00

0,00Operações de Crédj-to
Alienação de Bens 20.000,00

601 .445, 00
Tota1 Geral 23 .343. 445,00

Àdministração Direta
01 Legi s lativa 1.107.000,00

502.000,0002 Judiciária
0,0003 Essencial a Administração

04 Administração 4.275.700,00
05 Defesa Nacional 0,00
06 Segurança Pública 30.000,00
OB Assistência SociaI 1.595.900,00
09 Previdência SociaI L.046.000,00
10 Saúde 5.542.100,00
72 Educação 6. 303 . 400, oo
13 Cultura 435.885,00
15 Urbanismo 1.390.000,00

0,0076 Habitação
\1 Saneamento 45.000,00
1B Gestão tunbiental 90.000,00
20 Agricultura 321.500,00
23 Comércio e Serviços 93. B 60, 00
24 Comunicações 13.500,00
25 Energia 0,00
26 Transporte 292.000,00
21 Desporto e Lazer 295.000, c0
)a Encargos Especiais 0,00
99 ContingênciaReserva de 24 . OO0 ,0Á

Total Gera1 23 .343 .44s/OO
Tel.: (33) 3625 1360 - 362s 1236
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE sERRA Dos ArMonÉs
ESTADO DE MINAS GERAIS

Àrt. 50 - As receitas e despesas Municipais se comportaram na

forma do anexo !, Lei 4.320/64, quadro abaixo:

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 1236
Av. Rio Amazonas, no 700 - Centro - CEp: 39.969-00O - Serra

r

Poder Legislativo Municipal 1.107.000,00
Câmala Municipal 1.107.000,00

Poder Executivo Municipal '22.236.44s,oo
Administração Fazenda Planejamento e Rec 3.041.900,00
Controladorla fnterna tr 33 . 000, 00
Gabinete do Prefeito 371.000,00
Secretaria Munic. de Educação 6.303.400,00

- Secretaria
Lazer

Munic. De Cu1tura Esporte e 1 64.000, 00

Secretaria Municlpal de Saúde 5.582.100,00
Secretaria Munic. de Assi-stência Social 2.292.900,00

- Secretaria
Urbanismo

Municipal de Infraestrutura e 2 .69 6. 000, 00

Procuradoria Geral do Municipio 502.000,00
Secretaria Municipal de Agricultura 327.500, 00
Secretaria Municipal de Convêni-os 24.300,00
Secretaria Municipal de Esportes 295.000,00
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 273.000, 0o
Reserva de Contingência 24.000,00

Tota1 Geral 23.343.445,00

AimoréslMG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORES
ESTADO DE MINAS GERAIS

RECETTA VALOR VÀI,OR DESPESA VALOR VAIOR
RECEITÀS CORR-ENTES DESPESÀS CORRENTES

Imp., Tax. e Contrib. de
Melhoria

801 .124,65 Pessoal e encargos sociais 13.086.645,00

ContribuiÇôes 150.000,00 Juros e encargos da divj-da 5.500,00
Receita patrimoni-a1 92.300,00 Outras despesas correntes 8. 196.800, 00 2r-288.945,00
Receita Agropecuária 1 20 ,04
Receita de serviços 7.380,00
Transferências correntes 24 .356 . L92 , 80
Outras receitas correntes 39.800,00 25 . 454 .]-].'7 , 45
Deduçôes da recelta -2.138.rr'1 ,45 22.176.000,00

Superávj-t L.421.055,00
SUBTOTÀL 22.116.000,00 SUBTOTÀL 22.176.000,00
Superáv j- t
corrente

do orÇamento L.421.055, 00

RECEITÀS DE CÀPITÀI DESPESÀS DE CAPITÀI
OperaÇões de crédito 0, 00 Investimentos

InversÕes financeiras
1.860.500,00

Alienações de bens 20 . 000, 00 20.000,00
Amortização da divida 150.000,00

Transferência de capital- 641 .4 4 5, 00
Reserva
reserva

de contingência
do RPPS

ou 24.000,00

SUBTOTÀI 2.054.500,00 SUBTOTAI 2.054.500, 00
TOTÀT 23.343 .445 ,OO TOTAI 23 .343. 445, 00

RESUMO

Rece-itas correntes 25.454.tl7 , 45 Despesas Correntes 2t .288. 94 5, 00
Receitas de capital 621 .445,00 Despesas de Capital 2.030.500,00
Receitas de restituição -2.138.r11 ,45 Reserva de contingência 24.000,00
TOTÀ], 23.343.445 ,OO TOTAI 23.343.445,00

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 1236
no 700 - Centro - CEP: 39.868-00( )Av. Rio Ama I, ) )ra dos Aimorés/MG

SEGT'NDO CâT§GORIÀS ECONôMICAS A}IEXO 1, r.EÍâ.32 o/
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE sERRA Dos ArMonÉs
ESTADO DE MINAS GERAIS

Art. 6" Eica o Poder Executivo autorizado a

I - a abrir creditos adicionais suplementares até o limite de 20%

do valor total- do orÇamento nas dotações que se fizerem insuficientes
durante a execução orçamentária de 2019, podendo, para tanto,
utilizar-se de anuJ-ação parcial e/ou total- de dotações conforme dispõe
o art. 43 da Lei 4.320/64.

II - abrir créditos suplementares
exercicio de 2079, podendo pata tanto,
efetivamente reali zado ;

às dota.çÕes do orçamento para o

1002 do excesso de arrecadação
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III - abrir créditos suplementares às dotações do orçamento para
o exercicio de 20\9, podendo para t.anto, utilizar 100% do superávit
financeiro verificado no exercicio anterior;

IV - abrir créditos suplementares através de Decretos do Poder
Executivo refativos a despesas financiadas por convênios novos ou
reativados e operações de crédito, não incluidas nas previsões
orçamentárias, rlâ forma do art. '7o da l,ei no 4.320, de 1964, para
alteraçÕes ou inclusões de categorias econômicas, grupos de despesas e

modal-idade de aplicação em projeto, atividade ou operação especial
constante da Lei Orçamentária e de seus crédit.os adicionais;

V - promover as medidas necessárias para ajustar dispêndios ao
efetivo comportamento da receita;

VI abrir créditos suplementares às dotações do orçamento
oriundas de créditos especiais, que se fizerem insuficientes, durante
a execução orçamentária de 2019, podendo, para tanto, util-izar-se dos
limites previstos nos incisos It II e III deste artigo;

VII - proceder realocação, transposição e o remanejamenLo de
fontes recursos consignados nas dotações orçamentárias via Decreto do
Executivo, para preservar a apropriação dos gastos das unidades
administrativas;
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VI]]
recei-tas e

- proceder a criação de novas
despesas cuja previsão inicial não

fontes de recursos
contemplou,'

nas

IX - real-izar o remanejamento de saldo nas fontes de recursos
consignadas no mesmo el-emento de despesas sem prejuizo ao indice de
suplementação aprovado no inciso I deste artigo.

Art. 7o - O limiLe autorizado no artigo anterior não será onerado
ouando o .crédito se destinar a:-l

I - atender insuficiência de dotações do grupo
Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos
anulações de despesas consignadas ao mesmo grupo;

II - atender ao pagamento de despesas decorrentes
judiciais, amortização e juros da divida, mediante
recursos provenientes de anulação de dotação;

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 1236
Av. Rio Amazonas, no 700 - Centro - CEP: 39.868-00O - Serra dos A
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pREFETTuRA MUNTcIpAL DE sERRA Dos ArMonÉs
ESTADO DE MINAS GERAIS
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IV - incorporar os safdos financeiros, apurados em 31 de dezembro
de 2OlB, e o excesso de arrecadação de recursos vj-nculados de Fundos
Especiais e do Fundeb, quando se configurar receiLa do exercício
superior às previsÕes de despesas fixadas nesta Lei.

Art.Bo - O Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo,
poderá adotar parâmetros para utili zação das dotações de forma a

compatibíLizax as despesas à efetiva realização das receitas, para
garant.ir'as Metas de Resultado Primárlo, conforme disposto na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO/2019.

Art.80 Revogam-se as disposiçÕes em conLrário.

Art. 9 Esta Lei entrará em vigor a partir de 10 de janeiro de

2019.

Serra dos Aimorés /MG, 24 etembro de 18.

III - atender desPesas
convênio exceto e operaÇões de

Iran

financiadas com recursos vinculados,
créditos;
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Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 L236
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